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Advocacia - Geral da União
Procuradoria - Geral Federal
Procuradoria Federal - INPI

Divisão de Consultoria

NOTAIINPI/PROC/DlCONS/N. o 55/2005

Ref.: Processo n.o 820067199

Senhora Chefe da Divisão de Consultoria,

Em, 03/03/2005

EMENTA: Administrativo- Guia de
Recolhimento - Ausência de
caracterização de fraude.
Necessidade de que seja dado
prosseguimento às orientações
contidas na NOTA 11NPI/PROC/
DICONS/N° 094/2003

Apesar da impossibilidade do Banco arrecadador informar os dados solicitados
pele COFIN, conforme se verifica no despacho constante de folhas 101, continua
ausente a caracterização de fraude ou o reaproveitamento da guia de
recolhimento em pauta.

Desta forma, deve ser dado prosseguimento pela Diretoria de Marcas à orientação
da Procuradoria constante da NOTNINPIIPROC/DICONS/N° 094/2003, no sentido
de formular exigência ao requerente do pedido de registro para que este, por meio
de seu procurador legalmente constituído, demonstre a autenticidade do referido
documento e o efetivo rec01himento do preço público ao erário.

Em paralelo caberá ao Setor Financeiro do INPI verificar, junto ao Banco
Bandeirantes S.A., a autenticidade da autenticação mecânica existente na Guia de
Recolhimento apresentada no ato do depósito do pedido de registro.
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É o relatório.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Divisão de Consultoria

Ref.: Processo/DIRMAln° 820067199. Em 15.03.2005 .

Acordo com a NOTAlINPI/PROC/DICONS/N° 055/2005.

À consideração do Senhor Procurador-Chefe.

E CASTRO RODJA . UES
Chefe a DlCONS Substituta ','
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Mamo ~odré Mel,

lIPcurador ( '. \; p.m exei4
Mal. Só . i-" 449601,
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